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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
EMENDA 

SUBSTITUTIVO Nº         /2020
(Autoria: Deputado Daniel Donizet e Deputado Rafael Prudente)

 
Ao Projeto de Lei nº 1.080/2020, que
assegura aos alunos de instituições de
ensino particulares e cursos de línguas 
estrangeiras, no âmbito do Distrito
Federal, o direito de negociar as
mensalidades relativas ao período de
interrupção das aulas em decorrência
do combate ao novo coronavírus e dá
outras providências.

 
Dê-se ao Projeto de Lei nº 1.080/2020 a seguinte redação:
 

Dispõe sobre a redução proporcional
das mensalidades da rede privada de
ensino e dos cursos de línguas
estrangeiras durante a suspensão das
atividades educacionais em razão das
medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública
decorrente do novo coronavírus
(COVID-19).
 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 
Art. 1º Ficam as instituições de ensino particulares, tanto da educação básica como da

superior, e os cursos de línguas estrangeiras, que adotem a modalidade presencial de ensino,
obrigadas a reduzirem as suas mensalidades em, no mínimo, 30% (trinta por cento), durante o
período de suspensão das atividades educacionais em razão das medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19), instituídas pelo Governo
do Distrito Federal.

Parágrafo único. Entende-se por modalidade presencial de ensino aquela em que há um
local físico, professor e alunos reunidos dentro de uma sala de aula.

Art. 2º O direito previsto nesta Lei compreende os dias em que os estabelecimentos de
ensino interromperam as suas atividades em cumprimento das determinações do Poder Público local,
devendo o desconto ser aplicado:

I - a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de suspensão das aulas, para as unidades de
ensino que possuam calendário escolar regular, com previsão de recesso semestral;
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II - imediatamente, para as unidades de ensino que sigam calendário ininterrupto de aulas,
tais como creches, internatos e demais unidades de ensino que utilizem carga horária integral.

Parágrafo único. O desconto de que trata a presente Lei será automaticamente
interrompido com a liberação para o retorno das aulas.

Art. 3º O disposto nesta Lei pode ser substituído por termo de acordo entre as partes que
garanta o equilíbrio na relação de consumo.

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de multas nos
termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos órgãos responsáveis pela fiscalização, em
especial, Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Distrito Federal (PROCON-DF).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente Emenda tem como objetivo unificar a redação dos Projetos de Lei nº 1.079/2020,
de autoria do deputado Rafael Prudente, e nº 1.080/2020, de autoria do deputado Daniel Donizet,
tendo em vista que as duas proposições buscam, guardadas suas peculiaridades, a redução
proporcional das mensalidades da rede privada de ensino durante o Plano de Contingência do novo
coronavírus.

 
Brasília, 31 de março de 2020.

 
DANIEL DONIZET
Deputado Distrital 

 
RAFAEL PRUDENTE

Deputado Distrital 
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